
PREFEITURA DO MUNrcíPIO DE MONTE AZUL PAULIqIA
I:ST'AI)O DH SÃO }'ÀUI,O

Praga I{io Branco, n.o 86 - CI..P 14.730-00o

oFÍcro No.041l2025.

Monte Azul Paulista ,26 de Janeiro de 2026,

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Dirijo-me a Vossa Excelência, para
encaminhar o Projeto de Lei no.1.645, de26 de Janeiro de 2026, que
altera o AÉigo 2o, da Lei no 2.634, de 2910312024, dispondo sobre a
reestruturação do Conselho Municipal de Turismo, e/ dá outras
providências., para que seja deliberado pelos nobres Edis dessa
Egrégia Casa de Leis.

A Justificativa ao mencionado Projeto de
Lei é a Ata da reunião ordinária realizada em L5lL2l2O25, que segue
anexo, onde consta os motivos pelo qual estamos alterando a Lei no
2634 de L6lO3l2024.

Sem mais para o momento, aproveito do
ensejo para apresentar a vossa Excelência, nossos protestos de
elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MA EU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista- SP.

Ao
Excelentíssimo Senhor
WILSON RODRTGUES,
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta,
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PREFEITURA M NIGIPI DEM
ES]'^,DO DIr SAO PÀUl.O

Praça l{io [Jranco, n.n 86 - CtlP 14.730-000

DISPOE SOBRE: Alteração
29 I 03 I 2024, dispondo sobre
de Turismo, e, dá outras prov

AULISTA

do Artigo 2o, da Lei no 2.634, de
a reêstruturação do Conselho Municipal

idências.

MARDOUEU SILVIO FRANçA, Prefeito do
Município dê Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ BER que a Câmara Municipal
aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 10. - Fica alterado o Artigo 20 da Lei no.2.634, de 19 de Março
de 2024, passando a ter a seguinte redação:

'ARTIGO 20 - O COMTUR de Monte Azul Paulista, fica assim constltuído:

- 05 (cinco) Membros representantes da Administração Pública
Municipal;

- 05 (cinco) Membros representantes da Sociedade Civil;"

ARTIGO 20. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 26 de Janeiro de 2O26.

//4,/:4à/â-z44t--//
MAíDQUEU SILuo FRANçA /

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista-SP.
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PRO]ETO DE LEI NO 1.645, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025.



Az,ul

e

aulista
niciPalara iíuCâm
PACHOtrES
stituiçàocon t&

rio daôP lênâ

Pruli.tl

?.uLl'Atul

/êt2

ul Paulistade Monte AzI MuniciPalC âmar
da Polltica UÍban',

DESPACHO Par.. Comi$áo
êa Privldllo Àtrvidadr Público!$alo Àmbaonle, SêÍYiço B),Ê.

PlBnáÍio das Soss , ",CJ

wÉn

PRôXI A

.".1L

Paulistats Azulde MonicipalMunCâmara
PUBLIOUE.EE PARA

oRDEM Dp g!^

ú2-14
naÍlo dPlc

!ld.ntaraPaRodílgua\flilrân PaulaataAtullloa ,aülilunEodClm$l

Câmaía lluniciPel do Mon

APROVADO E}I-IIâ
tê Azul Peulista

OTSCUSSÁO

.rl-É- &JulliPlenáno

wllúan RodÍlgu.r - Prcrldrnt.
Cam.Í. ülunicírrl d. umt Arul p.ulatt

YYlbon RodÍiou.. - p
Cfnrn funtgO Or ffor*.

Plcná.lo daa

Íôrldcnl.
Azú Pautalr

c
ull\z Ptu irtr

A scUsSÃo
,.r@/91,,.,l&,

ctmtIt M U n roip. da Mo f ta A*u I Pau lirte
ExÍRA §a o coMPEÍENJE

"r0J.
AUToOR^LO
rc3 pàí.

Pl! nar o da§ s63! ô6s

Wll.on RodÍlguat - PÍ6stdanla
Otíar. Iu ci}.| ô ltonL Arut Ptuliah

PtÊffânê üct

ildLt

BÉBPAêHÕ
pt a



.â,
COMIUR

CONSELHO MUNICIPALDE TURISMO DE
MONTE AZUL PAULISTA - COMTUR

. Claudomiro da Silva, Presidente do Conselho Municipal de Turismo _
COMTUR;

. Rodolfo Martinho, Secretário Municipal de Cultura;

. Sueli Terezinha Darmaso, Diretora de Cultura;

. Patricia de Lima, Conselheira;

. Daniela Siviere, Conselheira;

. Nathalia,Conselheira;

. Lucila Maria de Moraes Rodrigues, Conselheira;

. Ricardo Fajan Tonelli Junior, Conselheiro.

registro fiel e completo das manifestaçôes, debates, deliberaçôes e encaminhamentos
ocorridos durante a sessão.

Dando prosseguimento aos trabalhos, o Presidente realizou uma exposição inicial
de caráter institucional, destacando a necessidade de aperfeiçoamento contínuo
do funcionamento do COMTUR, especialmente no que se refere à sua composição,
estrutura ê capacidade de atuação, de modo a garantir maior eficiência administrativa,
segurança jurídica e efetividade na formulação e acompanhamênto das políticas
públicas de turismo.

verificada a presença dos membros e constatado o quórum legal necessário para
instalação e deliberação, o Presidente do coMTUR, sr. claudomiro da silva,
declarou abertos os trabalhos, agradecendo a presença de todos e ressaltando a
relevância do conselho como órgão consultivo, deliberativo e propositivo das
políticas públicas de turismo do Municípío de Monte Azul paulista.

Na sequência, por indicação do Presidente e com a concordância expressa dos b
presentes, foi designado o conselheiro Ricardo Fajan Tonelli Junior para atffz
como secretário da reunião, ficando incumbido da lavratura da presente ata e-do

Em seguida, fez uso da palavra o Secretário Municipal de Cultura, Sr. Rodolfo
MaÉinho, que ressaltou a importância estÍatégica do Conselho Municipal de Turismo
no apoio às aÇões da Administração Pública, enfatizando que a organização
adequada do colegiado, em consonância com princípios de legalidade,

ATA DA REUNÉO ORDINÁRN REALIZADA EM í5 DE DEZEMBRO DE2O25

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às i7h00
(dezessete horas), reuniram-se os membros do Gonselho Municipal de Turismo -COMTUR, regularmente convocados, para a realização de reunião ordináría, na
sede da secretaria Municipal de cultura e Turismo, localizada à Rua Marechal
Deodoro da Fonseca, no 49, Centro, Monte Azul paulista/Sp, em conformidade
com a Lei Municipal n" 2.634, de 19 de março de 2024, bem como com as demais
normas legais e regulamentares aplicáveis.

Estiveram presentês à sessão, conforme lista de prêsença devidamente assinada
e que integra a presente ata para todos os fins, os seguintes membros e
representantes:



.â,
s_gsJ"q"a

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE
MONTE AZUL PAULISTA - COMTUR

transparência e participação social, é fundamental para o fortalecimento institucional
do setor turístico no Município.

Na sequência, a Diretora de Cultura, Sra. Sueli Terezinha Darmaso, manifestou-se
no sentido de destacar a integração entre cultura e turismo, ressaltando que a atual
realidade administrativa demanda um Conselho mais flexível, representativo e
funcional, capaz de dialogar com a sociedade civil de forma ampla, sem amarras
excessivas a segmentos comerciais específicos.

Após as manifestações iniciais, o Presidente submeteu à apreciação do plenário a
proposta de alteraçáo da composição do Conselho Municipal de Turismo,
esclarecendo que a sugestáo decorre de avaliação técnica e administrativa no sentido
de eliminar a exigência de nomenclaturas vinculadas a ramos especificos de
comércio ou atividades econômicas, passando o COMTUR a possuir uma
composição paritária, nos seguintes termos:

05 (cinco) membros reprêsêntantes da sociedade civil;
05 (cinco) membros representantes da administração pública municipal.

Foi esclarecido aos presentes que a referida alteração tem por finalidade ampliar a
representatividade, simpliÍicar a estrutura do Conselho, evitar entraves
administrativos futuros e garantir maior estabilidade institucional, preservando
o equilíbrio entre sociedade civil e Poder Público, em estrita observância aos
princíplos da legalidade, da eficiência e da participação social.

Aberta a palavra para debates, os conselheiros presentes manifestaram-se
favoravelmente à proposta, reconhecendo que a alteração contribui para o
fortalecimento do COMTUR, sem prejuízo das competências legais do colegiado e
sem afastar a possibilidade de participação ativa dos diversos segmentos da
sociedade nas discussÕes e açÕes voltadas ao turismo.

Encerradas as discussões, a proposta foi submetida à votação, sendo aprovada por
unanimidade pelos membros presentes

Em razáo da deliberaçáo unânime, o Conselho Municipal de Turismo delibera e
autoriza expressamente a realizaçáo de todas as providências administrativas,
normetivas e legais necessárias para a eÍetivação da alteração da composiçáo do
COMTUR, incluindo, quando cabível, a adoçâo de medidas junto à Administraçâo
Pública Municipal, a proposiçáo de ajustes em atos normativos, bem como a
atualização de decretos, portarias ou outros instrumentos formais que se fizerem
necessários.

Ficou consignado que a presente deliberação decorre do exercicio regular das
atribuições do COMTUR, visa ao aperfeiçoamênto da governança do turismo
municipal e não gera, por si só, qualquer prejuízo administrativo, financeiro ou jurÍdico
ao MunicÍpio.

Não havendo outros assuntos a tratar, o Presidente agradeceu a presença e a
colaboração de todos, destacando a importância das decisões tomadas, e declarou
encerrada a reunião. Do que, para constar, eu, Ricardo Fajan Tonelli Junior,

0
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CONSELHO MLTNICIPALDE TURISMO DE
MONTE AZUL PAULISTA- COMTUR

Secretário designado, lavrei a presente ata, que após lida e achada conforme, segue
assinada por mim e pelo Presidente do Conselho Municipal de Turismo.

Monte Azul Paulista/SP, 15 de dezembro de 2025.

Presidente

cre
nho

tário Municipal de Cultura

S

Ricardo Fajan Tonellí Junior
Secretário da Sessão
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PARECER TURÍDrco n.t oo7 I 2026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP

Assunto: Parecer jurídico sobre o Projeto de Leirlo' 1-!11=d:

16 de setembro de 2oi5, que trata-se da \EESTRUTURAç|Ç
DO CONSELHO úUTTiCTPAI DE TURISMO E DA

PROVIDÊNCIAS'.

1. Relatório:

O presente parecer tem por obietivo a análise jurídica da

constitucionalidade e da tegàtioaoe do 
. 
Projeto de Lei- em

ãpiõ-"f", que cria o Conselhã Municipal de Turismo de Monte

Azul Paulista-SP.

2. Fundamentação:
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O COMTUR (Conselho Municipal de Turismo) é um- órgão

consultivo e de assessoramento do - Poder Executivo' e

ããiiáãriiir" no âmbito de suas competências' que tem como

objetivo assessorar a 
-formulação e execução da Política

Municipal de turismo, que tem cgmo um1-!e suas diretrizes a

inteiJi!.iprinaridade no trato das questões turísticas e a

particiPação comunitária'

COMTUR possui diretriz e competência própria' d"l!t-1:]1t
propor diretrizes puti 

- t Política Municipal de TURISMO;

colaborar nos estudos á elaboração dos planejamentos,.planos.e

programas de desenvol'itànto-municipal' .com a finalidade de

ãiú7 ionoiçaes para o aperfeiçoam.ento e, desenvolvimento' em

b;;" ;rtiátável da ati'iaaoá turística de forma a garantir a

oreservação e a pr.oi"çáà oo patrimônio natural' cultural'

iristórico e arquitetônico.

Tendo em vista que uma das diretrizes do COMTUR- é a

ou*i.ip"àçã .".r"ita'i'i-o-fresente .Projeto 
de Lei em análise'

il';;;'Ã;iãr participáião da sociedade' sendo que pela nova

ffi



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZULPAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua cel. foão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/Ía* O§-17' 3361'L254

Site: www.camaramonteazul sD gov'br
Email: iuridico@camaramonteazul'sp'gov'br

ffi#
redação do Artigo 20, que dispõe sobre os conselheiros, haverá

equitativamente entre os representantes'

Assim, analisando a matéria sob o ponto de vista formal,
constatamos que a proposta em tela segue o disposto no Artigo

28 §1o da Lei Orgânica Municipal quanto à iniciativa'

No que concerne à análise
comento, isto é, a sujeição de
conselho, verifica-se comPatível
município.

material da ProPosição
seu objetlvo à criação
com as necessidades

z
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do
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3. Conclusão

Poressasrazões,estaAssessoriaJurídicaLegislativaopina
pela POSSIBILIDADE IURÍDICA da tramitação, discussão .e

iàtaçao da matéria proposta, observados os ditames legais

u.i.â ,pr"sentados,' nào vislumbrando qualquer vício de

inconstitucionalidade que impeça o seu normal trâmite'
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Monte Azul Paulista, 10 de fevereiro de 2026'

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador f urídico

oAB/SP 276.L54



5P7, ou vá até o site httDs://monteazulpaufista.siscam.com-br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para veriÍicar se este documento é válido:

Gódigo para verificação: 5TB4€9R0-7254'05P7
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - Íone/fax: 0XX-17- 3361.12

Site: www.camaramonteazul.so.qov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp. gov.br

Es t e d o de Sáo Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
https://monteazuloaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5T8499R072540

" lvilson Rodriqo Garcie

assihêdo m 11022026- & 15:16:24
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 1 I de fevereiro de 2026
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GÂMARA MUNIGIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íax: 0XX-17- 3§1.12il
Site www.cemerâm ul.so.oov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp-gov.br
Es t a d o de São Paulo

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÔES PE
CONSTITUIC O, JUSTIÇA E REDACAO;

POLITICAU RBANA, MEIO ATIIBIEITTE* SERVIÇOS PUBLIÇ-OS E,ATIVIDADES PRIVADAS;
. E FINANCÁS ÉORCAMENTO ,.

Refêrentê: Projêto de Lei No í6i5/2026 - DispÕe sobrê: a eração,do ártigo 2o, da Lei no 2634, de
29l1gl2O24, dispondo sobre a reestruturação do Conselho Municípal de Turismo, e, dá outrre providências.

DECISAO DAS GOMISSOES

CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO FINANÇAS E ORÇAMENTO

1/

tol rxér rà
ator

Eiiei Frioii
Suplente

tltDelro ue va§úo
idente

Teixeira

P

Eliel PÍioli
Membro

úOrn6", C(*
LUGrana Ap.M iotses II

Suplente Me

Estas Comissões Permanentes de Constituição, Justiça e Redaçâo:'Políticâ Urbana, Meio Ambiente, Serviços
Públicos e Atividades Privadas; e Finanças e Orçamento após procederem ao cuk adoso exame no PÍojeto
de Lei No 1645/2026 -'DispÕe sobre: alteraÉo do artigo 2o, da Lei no 2634, de 2910312024, dispondo sobre a
-rêês!4!t!!racão rJo Con.-eelho Mrrnicina! <!e Turi.-cmo e dá a! !tra< qrovidênciae' ê n^r e,st3Í I.evestido das
formalidades legais, os membros presentes decidiram acompanhar o pare@r exarado pelo Procurador
Jurídico desta Casa de Leis, e emitiram PARECER FAVORAVEL COÍú EMENDA ODIFICATIVA, devido ao
erro material na data do projeto de lei, sendo que onde se lê: "í6 de setemhro de 2025", pÉrssa-se a ler: "26
de janeiro de 2026'. Esperando receber o apoio dos demais pares desta Câmara Municipal.

POLiNCA URBAT{A, M, AMBIENTE,
SERVIçOS PUBLTCOS E
ATIVIDADES PRIVADAS

Relatora
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 í 5 - Fone: 17 3361-1254.
CNPJ: 54. 1 63. I 67/0001-00 - wvwv.camaramonteazul.sp.qov. br

AUTOGRAFO 211U2A26

RÉFÉRENTE: PROJETO DE LEI No Í.645, de 26 dejaneiro de2026.

Dispõe sobrê: Alteração do AÉigo 20, da Lei no 2.634, de 29n3/2O2{
dispondo sobre a reestruturação do Consêlho Municipal de Turismo, e, dá
outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Artiqo íc - Fica aiteracio o Ârtígo 2c da Lei no.2.634, de i9 cie iarço cie
2024, passando a ter a seguinte redação

"ARTIGO 20 - O COMTUR de Monte Azul Paulista, fica assim
constituído:

- A5 ftinco) frfiembros representanies da Aciministração Pública
Municipal;

- 05 (cinco) Membros representantes da Sociedade Civil;"

revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azui Pauiista, 03 cie março cie 2026

.tL
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Vice - Presidente
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Âriiqo 2o - Esta Lei entrará enr vigor na ciata cje sua pubiicação,

LUCAS PIN R. DE CASTRO
2'Secretário



PREFEITURA DO MU NrcíPto DE MONTE AZUL PAULISTA
ES'fAI)o t)E SÃO PAULO

Praça Rio Branco. n.o 86 - CEp 14.730-000

LEI No.28 de 04 de Ma de 26.

DJSPõE SOBRE: Atteração do Ârtigo 20, da Lei no 2.634, de 291O312O24,
dispondo sobre a reestruturação do conselho Municipal de turiimo, e, dá
outras providências.

de Monte Azur paurista,ffi fi"if""o:Hl',:B::
legais,

Pau r ista-sP., or*ororffi 'j'3;jfi:l:"lT *''

ARTIGO 10. - Fica alterado o Artigo 20 da Lei no.2.634 de t9 de
Março de 2024, passando a ter a seguinte redaçãol

'ARTIGO 20 - O COMTUR de Monte Azul paulista, fica assim
constituído:

- 05 (cinco) Membros representantes da Administração pública
Municipal;

- 05 (cinco) Membros representantes da Sociedade Civil;,,

ARTIGO 2o. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 04 de Março de 2026.

MARDQUEU SILWO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Âzul Paulistâ-SP.
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Praça Rio Branco' n." 8ó - CE'P l4'730-000

DISPõE soBRE: AlteÍação do Artigo 20, da, Lei 
-no 

2'634' de 291o312024'

dispondo sobre a reestrutu;;ção oã consetho Municipal de Turismo' e' dá

outras pÍovidências.

MARDOUEU SILVIO FRANCA' PÍêfeito do t'lunicípio

de Monte Azul Paulista,-ffiõ3ão PauÇno uso de suas atribuições

legais,

FAZ SABER' que a Câmara l'lunicipal de ltlont€ Azul

paulistâ-sP., lpnovou e etããÍEróu e PRoMULGA a seguinte Lei:

ARTIGO 10. - Fica alterado o AÉigo 2o da Lei no'2'634' de 19 de

ma.çof,ãlõã+, passando a teÍ a seguinte redação:
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*ARTIGO 20 - O COMTUR de Monte Azul Paulista' fica assim

constituído:

- 05 (cinco) Mêmbros representantes da Adminbtração Pública

Municipal;

- OS (cinco) Membros ÍepÍesentantes da Sociedade Civil;"

ARTIGo 20, - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

rerogadas as dispo§ições em contrário'

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 04de Março de 2026'

MARDQUEU SILVIO FRÂ]IçA
Prefeito do MunicíPio

Honte Âzul Paulista-SP.
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